
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  retomada  a
reforma da unidade do Programa de Saúde da
Família (PSF) localizada no Bairro Planalto,
em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja retomada a reforma da unidade do Programa de Saúde da Família (PSF) localizada no Bairro
Planalto, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a retomada da reforma da unidade do Programa de
Saúde da Família (PSF) do Bairro Planalto, obra de extrema importância para garantir melhores
condições estruturais e adequados atendimentos à população que depende diretamente dos serviços de
atenção básica à saúde. 
A paralisação da reforma tem causado preocupação aos moradores da comunidade, uma vez que a
unidade é referência para o acompanhamento de famílias, atendimento de crianças, gestantes, idosos e
pacientes com doenças crônicas, desempenhando papel fundamental na prevenção, diagnóstico e
tratamento inicial  de diversas enfermidades.  A interrupção da obra compromete a  qualidade do
atendimento, o conforto dos usuários e as condições de trabalho dos profissionais de saúde. 
A conclusão da reforma permitirá  oferecer  um ambiente  mais  seguro,  estruturado e  digno para
pacientes e servidores, fortalecendo a atenção primária e contribuindo para a melhoria da qualidade de
vida da população do Bairro Planalto. 
Diante do exposto, a presente indicação mostra-se necessária e de relevante interesse público, motivo
pelo qual se solicita a adoção das providências cabíveis para a retomada e conclusão da referida obra,
em benefício da comunidade local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de fevereiro de 2026.
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